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Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS  
 
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios 
Empresariais do DF 
SRTVS Bloco N Lote 8, sala 505, 5 andar, Asa Sul, BRASÍLIA - DF - CEP: 
70340-903 
Telefone: ( )  
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00

Processo n°: 0039150-30.2007.8.07.0015 
Ação: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 
Requerente: WELLINGTON FERREIRA DA SILVA e outros 
REU: VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LTDA - ME, MASSA FALIDA DE 
VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LTDA - ME

DECISÃO
Trata-se de ação de falência.

 

 

1.           Intimem-se, por edital, os interessados para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, nos 
termos do art. 114-A da LF.

 

Deve constar do expediente que um ou mais credores poderão requerer o prosseguimento da falência, desde 
que paguem a quantia necessária às despesas e aos honorários do administrador judicial, que serão 
considerados despesas essenciais nos termos estabelecidos no inciso I-A do caput do art. 84 desta Lei (art. 
114-A, §1º, LF). 

 

2.           Fica intimado o administrador judicial a juntar aos autos o Quadro Geral de Credores retificado e a 
apresentar o relatório final. Ficando dispensado de prestar contas considerando não ter realizado o ativo.

 

3.           Cumprido tudo, dê-se vista ao Ministério Público e, após, tornem os autos conclusos para o 
encerramento da falência. 

Brasília/DF, datado e assinado eletronicamente.

JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO 
Juiz de Direito


